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CONTRATO DE LOCACAO DE IMOVEL

Pelo presente instrumento. Dea celebrado Contrato. mediante as segonnes clausulas e declarações.

CONTRATO N": 130/21123.

LICITACÃO: Dispensa de Licitação \ 0-C 2023. art. 24. Inciso X. I el 8.06693

LOCATÁRIO: %10NICÍPIO DE LAERO DI' FREITAN. pessoa juridica de direito publico. com sede e

foro na Praça João lhiago dos Santos s n". Eentro. l auro de f reitasRA, inscrito no C\PJ \tl n'.
I3.927819 000\-40 neste ato representadopor sua Prefeita kra. \\nema Isabel Pawes Gramacho.

LOCADOR PRENORTE INDÙ¾TRIA E COVIFRClO DE ilATERIAN PARA CONSTRUCÃO
LTDA-ilE. inserito no UNPJ: I

1.054.294 000\-50. com sede na Estrada da fascalheira. Km 01. Ahrantes.
Cama ari Ba. firmam o preseme contrato de loca no. em obediëncia à \ ei 8.6M 43

CLÁUNELA PRIMEIRA - DA FUNDAVIENTACÃO LEGAL
U presente Contrato e celebrado fundamentado no art. 24. inciso N. da Lei 8.666 93. Je acordo com o
Processo Administratiso n". 13095 2023.

CLÁUNULA NEGENDA - DO OIMETO: I ocação do imotel (ialpno. Jestinado para armatenamento de

aparelhos de ar condicionados da secretaria N1unicipal de Educação. locabrado na Rua \ntomo I
ayundes

Pereira. n
004¯3. Galpão 01. 13uraqumbo. quadra 0000. I,ote - 0008. Loteamento Miragem. I auro de

I teitasBA. podenda.entretanto. o I.(X A I
\RI() dar-lhe outra destinaçño de sert iso pubbco

CLÃOSULA TERCEIRA -- DAS OURIGACÕEN DO LOCAIK)R

fonstituem obrigações do LOCADOR
I

- entregar o imorel ao LtR AIARI(). litre de qualquer omis. on açúo. em boas condi Ses de ameio e

habitabilidade, sem qualquer defeito e com todos os acessorios em estado de uan.

11 - nüo prinicar. nem amortiar que se pratiyne qualquer ato que perturbe o uso pacifico do imotel pelo
l UCAl ARit t
lil paramir el (CA IARIO contra anos de terceiros ylle se arraguem proprietanos do imo\ci locado ou

lüÌ¿lf N fchpcCII\Ø¾ Övb threilds Öf UNO. listtÌftlio ou habua 50.
IV responder pelos s icios ou defeitos de imotel locado. es idenciados nos i primeiros meses da I

ocaçño.
desde que preexistentes a esta:
\ - indenizar as henfeitorias ùtets e necessarias realizadas pelo I ocatúno. pres i;nnente e formalmente
:nitori7adas pela lÁlfADDR. que Ono puderem ser letantadas por este.
VI pagar 1PTi . condommio e as taxas e imposto, incidentes schre o imotel:
VII nSo se incluem entre as benfenorias utei, e necewarias que se incorporam ao immet e, por
conseguinte. deverño ser retiradas pelo I (X Al ARIO au Onal da locação, os aparelhos e!ënicos. inclushe
condicionadores de ar. cortinas dit isórias. moseis ou outros que nño afetam as henfeitorias de base
realitadas para melhor utilita no do imotel

CLÁENULA QUARTA- DAN OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Constituem obrigaçðes do LOCATÀRIO:
I - Milizar o imóvel para o desenvolvimento de suas atividades específicas e correlatas, sempre com fiel
observância às posturas determinadaspelas autoridadescompetentes;
II - arcar com as despesas nonnais de locação como consumo de água, 164 e telefone, cabendo-lhe efetuar
diretamente estes pagamentoswas devidas épocas;
111 - efetuar no imotel locado. se for de sua consernencia, as benfeitonas incis e necewan a seu uso,
desde que não damfiquem a estrutura e a segurança du imomet e sciam prenamente aqu ladas pelo

I
tR \IX JR. em consonünua com o me o \ da ( I At %1 I \ I I RL I IR 4. deste contrato.
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- PCfDlltif DO
Í L AD R. Ukitilllllar DU \15100111¶ O IfDO\C CildO. glialldo jlIÌý¿lfCOO\CDÍCille:

- IlÜO CCACF cm IncaÇÒO. diff COl COlllodata e imÒ\el. sublocú-lo no todo ou etii parte. salso consentimento
por escrito do LOCA DDR:
VI - enidar da pretenção e pintura do imútel. proudenciando o conserto de etentuais:n arias que der causa:
Vll - descher o imúscl no estado em que recebeu. em plenas condições de funcionamento. ressahadas as

deteriorag es naturais (10 LINO FCÿUldf:
VIll - relar pelo comhate a pragas que powam atingir o imotel. notadamenteo cupim.

CLÀESULA QUINTA - DA VIGÊNCIACONTRATUAL E PRORROGACÃO

() presente instrumento de comrato tera a igöncia pelo prato de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura. podendo ser prorrogado por contenção das partes. consubstanciadas em f ermo Aditivo.
Paragrafo Unico - O Contrato podera ser prorrogado na forma pret isla na l ei 8.666 93.

CLÁLSULA SEXTA - DO PRECO

ralor da presente locação e de RS 5 697.69 (cmeo md. selscentos e notema e sete reals e sessenta e note

centasos) mensais. letalizando o talor global de RS 68 U2.28 (sementa e oito mlL trezentos e setenia e dois

(0314, \ lilÍC COltO 00013\ t½)

CLAUSULA SÉTIMA -- DO REAJUSTAMENTO

S \ßÌOfc5 6\3004 08 ŠUNUlft SCX(3. dO pfcácOle Illstrtimento contratual. serão reajustados antialtilente coni

base no IGP-M acumulado. exceto na hipotese de orientação ou critório supersenieme estabelecidos por

oryno(s) goternamental (is) competentetsk

CLÁUSULA OITAVA -DA ALOCACÄO DOS RECURSOS

As despesas decorrentesdo presente Contrato correrão porconta da seguinte dotação orçamentaria:

02.1001.2604.339039003500.100L1550.0000

CLÄfSULANONA- DA FINCALIZACÃO

\ fiscalização e acompanhamento da eteençùo do L ontrato ficarão a cargo da Secretaria Municipal de

Educação, sem eteluir en reduzir a responsabihdadedo I (X ·\l)OR na torma das disposições esculpida, na

Neção IV. Capitulo IlL da l el n 8 666 93. aherada pela 1 ei 8 881 94

Parágrafo Unico - () IXJtAIARIO. atrates da sua listahiação, rejeitara no todo ou pane os scruvos

executado.s em desacordo com o preusta neste L ontrato

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEME%TO E DA RESCISAO CONTRATUAL

U presente contrato serú resemdindo de pleno direito. mdependeme de noutica no se·

a) O LOL Al ARIO infringir obrigação lep) ou desenmprir qualquer das Clausulas do presente ( ontrato:

bi o imorel locado for desapropriado:
c) falencia. liquidaçño judicial ou extrajudicial, concordata ou inschancia do LOL AIX)R. requerida, ou

decretadas:

Parágrafo Primeiro - Rescindindo o Contrato por qualquer destes memos. o I DC4lx)R tera direno
apenas ao pagamento dos serr igos efetir amente prestados e aceitos.

Paragrafo Segundo - E icard a preseme Contrato resemdido. de pleno direito. mãependentemelyede anso

ou interpelaçãojudicial ou extrajudicial. e sem prejuizo das sanções cabneis nos caso, enumqßdos nos arts.

78 e 80 da l ei n". 8.666 3. alterada pela I ei n". 8.883 44
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CLÃONULA DÉCIMA PRIME1RA - DAN ALTERACÕEN

I sie instrumento podera ser alterado em Jeeenancia de quaisquer dos fato, estipulado, no art 65, da Leif
X 666 R alterada pekt I el n' 8 883 K com as det idas lustdicatuas

ClÁUSULADÉCIMA NEGUNDA - DO FORO

Eica eleito o Foro da cidade de Lauro de Freitas. Estado da Bahia. para solueño de questões relatiras a este
contrato. com expressa renúncia Ja, parte, a qualyner outro. por mais especial que seip.

I por estarem de pleno acordo. assinam este mstrumento em 04 (quatri ) iias de igual tear e forma.

Lauro de Freitas, 02 de Agosto de 2023.

ML NICÍPIO D LAURO DE FREI AS/BA - LOCATÃRIO
oema Isabel Pas os Gram, o - Prefeita

CRFTARIA MENICI Al DE FDL CACAO
ania Maria Galvão Cars alho - Necretaria

PRENORTE INDi'NTRIA F COMERCIO DE
MATERIAS PARA CONNTRL ÇÃO 1 TO ME - I OCADOR

TESTEMI NHAN:


